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PROJETO DE LEI NÔ/4 /96

Reconhece de Utilidade Pública
a Associação Comunitária
Rural de Donas de Casa, no
município de Sousa, e dá
outras providências.

art. 1º - Fica reconhecida de utilidade pública a Associação Comunitária
Rural de Donas de Casa - Comunidade de Riacho dos Xavier, com sede e foro no município
de Sousa.

. " art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

Objetiva o reconhecimento 5 a nível estadual, assegurando a mesma, a
possibilidade de conveniamento com órgãos, efitidades e governos.

D9 João Pessoa, 23 deIuro de 1996
|EST A;CoeA C É a

JOÃO MARQUES ESTRELA E SILVA
Deputado Estadual Assessoria-a6 Plenário

Censtou no Expediente
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ILUSTRISSIMO SENHOR DOUTOR DELEGADO DA DELEGACIA DE SOUSA = PARAIBA.

EM FACE DAS INFORMAÇÕES. (6) Sr
ATESTO AFIRMATIVAM NTE

LULA a

o COMUNITÁRIA RURAL DE DONA DE CASA

III MW MW MW O mM x e X , Pessoa Jurídica de Direito
Privado, com sede nesta cidade de Sousa-PB, no Bairro >

através de seu representante legal, o Presidente abaixo subscrito, vem mui

respeitosamente , REQUERER de V.Sa., que se digne em ATESTAR que a referida
entidade encontra-se em pleno funcionamento nesta cidade, atendendo as suas
finalidades estatutárias.

Nestes Termos,
Pede Deferimento.

Sousa-PB 29 /04/1996
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; ESTADO DA PARAIBA
1.º CARTÓRIO DA COMARCA DE SOUSA

TABELIÃ
Terezinha de Lisieux Gadelha Abrantes

TABELIÃO SUBSTITUTO
José Luciano Gadelha Fontes Filho

ESCREVENTES
Maria dos Remédios Fontes

Maria Aparecida Sarmento Gadelha
1º Tabelionato Público, Judicial e Notas, Es-
crivão do crime, cível, anexos, Juri e Oficial
do Registro geral de Imóveis

É IRS E 3 REG'STRO OE (ii,

FTULOS E DOCUMENTOS

de Lisieux twmerna Abronios
SUBS!I!!Tuivs

Jocê Luciamo Gadrina Fontes FUho
Maria aos Remedios Kemtes

Larta Aporecida Sarmente Gael,
SOUSA — PARAIBA



Senhor Contribuinte, - = = =

Estamos fazendo e entrega do Cartão CGC de seu estabelecimento. =

Confira os dados do Cartão e se houver divergência, procure o Órgão da Secretaria da
Federal que o junsdiciona para es elsuçÕer necessárias.

Verifique o“Carimbo. “Padronizado do CGC que está sendo utilizado por seu estabeleciien TERRE

Lembre- se que, para a Secretaria da Receita Federal, as informações que constam do carimb;

devedor.

RESPONSÁVE

88646 35
FIRMA ouÇA SOCIAL /pENONINAÇÃO.

=="
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CUOINCÃADO nu Viário do pode
Legisiativo co Dia / /ae 19.
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WSECRETÁRIO

Remetido à Secretária Legislativa.
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ESTADO DA PARAÍBA

ASSEMELÉIA LEGISLATIVA
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

FROJETO DE LEX NW. 514/96.

RECONHECE DE UTILIDADE PÚBLICA À

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RURAL DE
DONAS NE CASA, NO HUNI TO AA
SOUSA É DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

AUTOR 2 BEI CADA ESTRELA
RELATOR DE ANTÔNIO IVO

FAOFRETIEF:
RELATÓRIO

Do Frojeto de Lei N. 014/96, de autoria do Depu-
tado João Marques Estrela, vem para análise nesta Comis e Cons
tituição, Justiça e Redação, tendo como objetivo reconhecer de Uti-

Fública a Associ: o Comunitária Rural de Donas de Casa — Cor
munidade Riacho dos Xavie ede e foro no fHunicípio de Sousa.

A proposição constou no Expediente do dia 89 de
aa 2a >. ME

julho do ano em curso, vindo à este órgão técnico legislativo para
apreciação e elaboração de parecer.

6 o relatório.
VOTO DO RELATOR

A pretensão da ilustre parlamentar é legítima
sob todos 605 aspectos, uma vez que, encontra-se à matéria devidamen--
te instruída, sendo-lhe peculiar a presente iniciativa.

Este reconhecimento público através de lei, é
instituto imprescindível a toda entidade, estando inserida neste
contexto, a Associação Comunitária Rural de Donas de Casa, que há
tempo, desenvolve um trabalho voltado à comunidade da cidade de GSou-
BA.

Portanto, esta relatoria se posiciona pela cons-
titucionalíidade | enduaridiíicadade; auantóava| fécnica legislativa, aprer
sento em tempo, emenda de redação ao projeto nos termos do artigo
98, paragrato é66., inserindo no esboço da matéria à seguinte expres-

"A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA:", sem altera-lhe o texto ne-
articulado.
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0: ESTADO DA PARAÍBA
À

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
f

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REVAÇÃO

Diante do exposto, conclamo os ilustres pares
desta Comissão votarem pela aprovação o Projeto de Lei N. Si4/96,
acrescido de emenda de redação anteriormente Formulada.

É. o voto.
Sala das Comissões, em 02 de agosto de 1996.

VEF. ANTONIO IVD

e RELATOR

PARECER DA COMISSÃO
: Em reunião plena, cesta Comissão de Constitui-

ção, Justiça e Redação, adota e recomenda o parecer do Senhor, Rela-... tor Xeputado Antonio Ivo, pela AFROVAÇÃO do Projeto de Lei N.
À S14/976, acrescido de emenda de redação dada ao texto.

É O parécer.
Sala das Comissões, em 6028 de agosto de 1996.

“O afagoSIDO HAIA Vep. ANTUNIO í
RELATOR

O Dep. TARCIZO TELINO Dep. Pe. ADELT
MEMBRO MEMBRO

Dep. AERCIO PEREIRA
MEIRBRO

À

HEXBRO

ANI BRAGA
MEMBRO

Dep.
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ESTADO DA PARAÍBA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REGXAÇÃO

DECLARAÇÃO

VECLARD, à& fim de cumprir determinações do Fre-
sidente da Comissão de Constituíção, Justiça e Redação, Deputado
Gervásio Maia, que o Projeto de Lei N. 14/96, de autoria do Depu-
tado João Marques Estrela, atende os requisit nes rios pá ao
devido reconhecimento de Utilidade Fública da Associação Comunitá-
ria Rural de Donas de Casa - Comunidade de Riacho dos Xavier, estan-
do à proposição acompanhada dos respectivos documentos comprobató-
rios de registro e funcionamento. Sendo à presente declaração à ex
pressão da verdade.

Sala das Comissões Técnicas, em 92 de agosto de 14996.

ELMANO JOSÉ COELHO DE CARVALHO
ASSESSOR LEGISLATIVO AUXILIAR HAT: 270.844-2



Estado da Panatba
Assembléia Legislativa

Casa de Êbitácio [2
Ofício nºe1514/GP

João Pessoa, em 24 de setembro de 1996.

Senhor Governador

Encamínho a Vossa Excelência o autogrago do Projeto de Lei nº 514/96
de autoria do Deputado JOÃO ESTRELA, que Reconhece de utilidade publica a Associação
Comunitaria Rural de Donas de Casa, no município de Sousa, e da outras providências.

Atenciosamente

x CARLOS D nd Qfodad

Exmo. Sa.
JOSE TARGINO MARANHÃO

GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAIBA

NESTA/



Estudo da PAiha
Assembléia Legislativa

Ca de Epitácio P.ess0a

AUTOGRAFO Nº 136/GP
PROJETO DE LEI Nº 514/96

Reconhecede utilidade publica a Associa-
ção ComunitariaRural de Donas de Casa, no

municipio de Sousa, e da outras providências.

o A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DECRETA

Ant. 1º- Fica reconhecida de utilidade pública a Associação — Comu-

nítaria Rural de Donas de Casa - Comunidade de Riacho dos Xavier, com sede e foro no

municipio de Sousa.

Ant. 20 - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação.

Ant. 30 - Revogam-se as disposições em contrario.

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA PARAIBA, EM JOÃO PESSOA,

24 de setembro:, DE 199%,

CARLOS QU TU
Prestídánte



.DE 09 DE outubro DE 1996

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA :

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a
seguinte Lei;

Comunitária Rural de Donas de Casa - Comunidade de Riacho dos Xavier,
com sede e foro no município de Sousa.

- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

- Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João
Pessoa, 09 de outubro de 1996;107ºda Proclamação da República.

Publicado Diário Oficial

”ApaoTEN
,

CabeoESTADO DA PARAIBA < Bebo”

Reconhece de utilidade pública a
Associação Comunitária Rural de Donas
de Casa, no município de Sousa, e dá
outras providências.

Fica reconhecida de utilidade pública a Associação


